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Proposição Eletrônica nº 1175

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     /2017

INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO SOCIAL
MONSENHOR FLORIANO DE OLIVEIRA GARCEZ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS,  no uso de suas
atribuições  legais  e  de  conformidade  com o  que  dispõe  o  Artigo  35,  Inciso  III,  da  Lei
Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica  criada  a  COMENDA  MUNICIPAL  DO  MÉRITO  SOCIAL  MONSENHOR
FLORIANO DE OLIVEIRA GARCEZ.

Art. 2º Esta Comenda será conferida a pessoa física e ou jurídica que, pelos seus trabalhos
sociais e por sua dedicação as causas de interesse do Município de Assis, desprendido de
interesses próprios, contribuíram em prol da comunidade assisense, doando de si para os
outros, em trabalhos sociais,  assistenciais,  filantrópicos e beneméritos, tendo se tornado
merecedor desta distinção.

Art.  3º  A insígnia da Comenda será concedida por meio de uma medalha e diploma a
serem criados e confeccionados pela Câmara Municipal de Assis.

§ 1º A medalha será confeccionada em metal dourado e em forma circular, com 45 mm de
diâmetro, com as seguintes características:
a) No anverso da medalha, sobreposto ao centro, um disco concêntrico de 25 mm de
diâmetro,  será cunhado o perfil  do consagrado Monsenhor Floriano de Oliveira Garcez.
Tangenciando  esse  disco  haverá  uma  faixa  de  10  mm  de  espessura,  que  conterá  os
dizeres, em letras maiúsculas, “Comenda do Mérito Social Monsenhor Floriano de Oliveira
Garcez”, escrito em toda a extensão do círculo exterior;
b) No verso da medalha, sobreposto ao centro num disco concêntrico de 25 mm de
diâmetro, será cunhado o brasão da cidade de Assis. Tangenciando esse disco haverá uma
faixa de 10 mm de espessura,  que conterá a partir  da extremidade inferior  esquerda a
seguinte  inscrição  em  letras  maiúsculas:  “Honra  ao  Mérito  pelos  Valiosos  Serviços
Prestados à Comunidade Assisense”;
c) No  polo  superior  da  medalha  haverá  um  suporte  de  4  mm  de  diâmetro,  que
sustentará uma argola de 8 mm de diâmetro interno por 10 mm de diâmetro externo, ambos
do mesmo metal da medalha.

§ 2º O diploma será confeccionado em papel do tipo apergaminhado, em forma retangular,
no tamanho A4, e conterá o brasão da cidade de Assis em marca d’água, com as seguintes
características:
a) Será assinado pelos Membros da Mesa Diretora em exercicio; 
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b) Conterá o nome completo da pessoa homenageada, razão social ou nome fantasia
no caso de pessoa jurídica, e uma descrição sucinta dos trabalhos por ela realizada pela
comunidade assisense;
c) Conterá a menção honrosa e os dizeres “Comenda do Mérito Social  Monsenhor
Floriano de Oliveira Garcez”.

Art. 4º A Comenda, em número de uma por ano, e o Diploma de Mérito Social que certifica
sua concessão,  serão conferidos  aos agraciados,  preferencialmente  na data  de  “10 de
fevereiro” de cada ano, por ocasião do aniversário natalício do patrono da Comenda, em
Sessão Solene na Câmara Municipal e, não sendo possível, em data estipulada conforme
calendário dentro do mesmo mês.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, no ano de sua criação, em 2017, será concedido a
COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO SOCIAL MONSENHOR FLORIANO DE OLIVEIRA
GARCEZ ao homenageado, no mês seguinte a aprovação deste Decreto.

Art.  5º  A nomeação da pessoa homenageada,  física ou jurídica,  será feita  por Decreto
Legislativo  mediante  a  proposta  de  uma  lista  tríplice  encaminhada  pelo  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social, posteriormente  submetida  à  aprovação  por  maioria
absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis.
§ 1º A lista triplice levará em conta as pessoas que pelos seus trabalhos sociais e por sua
dedicação  as  causas  de  interesse  do  Município  de  Assis,  desprendido  de  interesses
próprios, contribuíram em prol da comunidade assisense, doando de si para os outros, em
trabalhos sociais, assistenciais, filantrópicos e beneméritos,

§ 2º A Comenda destinada às pessoas físicas poderá ser conferida “post mortem” e sua
entrega,  neste  caso,  será  feita  a  um  dos  familiares  do  (a)  homenageado  (a),
preferencialmente, respeitando a hierarquia dos graus de parentesco.

§ 3º A Comenda destinada às pessoas jurídicas deverá ser entregue ao proprietário, diretor-
presidente, sócio majoritário ou preposto nomeado para o ato.

§ 4º A Comenda somente poderá ser outorgada a cada homenageado por uma única vez.

Art. 6º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a
ser determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  16 de outubro de 2017.

VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A  presente  propositura  tem  a  finalidade  de  laurear  cidadãos  que,
abnegadamente,  desenvolvem junto à população assisense trabalho de elevado caráter
social, assistencial, filantrópico ou benemérito, tendo se tornado merecedor desta distinção.

Considerando  a  necessidade  de  reconhecimento  público  das  ações
meritórias, a história e a memória destas ações e das pessoas nelas envolvidas;

Considerando que cabe ao Município a relevante missão de preservar e
difundir ações sociais, assistenciais, filantrópicas e de benemerência, bem como resgatar e
valorizar as pessoas que, meritoriamente, se desenvolvem.

Nomeia a honraria a ser concedido ao Monsenhor  Floriano de Oliveira
Garcez.  Esta  justa  homenagem ao  ilustre  filho  desta  terra,  visa  reverenciar  em vida  a
memória de um ícone assisense da caridade, benemerência e filantropia.

Monsenhor Floriano de Oliveira Garcez, nascido em 10 de fevereiro de
1926, faz parte da história de nossa cidade, tendo desenvolvido trabalhos sociais de grande
relevância para a cidade e seus munícipes.

Primeiro padre diocesano assisense foi ordenado aos 26 anos de idade,
em  7  de  dezembro  de  1952.  Sua  mãe,  Dona  Judite  Garcez,  primeiro  professora  do
município, dá nome ao Paço Municipal.

Dentre os projetos os quais esteve à frente, destacam-se: a construção da
Catedral de Assis, a Casa das Meninas “São Francisco de Assis”, o Seminário Diocesano, o
Asilo “São Vicente de Paulo”, o Centro de Pastoral da Catedral de Assis e, por muitíssimos
anos,  a  tesouraria  e  provedoria  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Assis.  Diversas
instituições  governamentais  e  privadas  existentes  em  Assis  puderam  contar  com  sua
colaboração, seja na administração, na arrecadação de fundos, por meio dos leilões que
sempre organizou, ou na sua simples presença que inspirava a todos.

Figura ímpar e de papel preponderante na história de Assis, Monsenhor
Floriano  é  admirado  por  todos,  por  sua  dedicação,  carinho,  trabalho  desinteressado  e
vontade de ajudar o próximo. É, pois, a personalidade ideal na história da área social em
Assis para nomear como patrono a distinta Comenda a ser criada por esta Casa de Leis.

Concluindo,  submetemos  o  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  à
elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, esperando
que, após a sua tramitação, seja deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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SALA DAS SESSÕES, em  16 de outubro de 2017.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 1175.
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